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Processo nº 5868/2017 – TCE/MA

Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores

Exercício financeiro: 2016

Entidade: Câmara Municipal de Nova Colinas/MA.

Responsável: Maria Wilma Leite Noleto, (Presidente da Câmara), CPF:522.615.653-72, Endereço: Av. Eurico Ribeiro,, s/nº – Bairro: Centro, Nova
Colinas/MA, CEP: 65.808-000

Procurador Constituído: Não há

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

 

 

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal, exercício financeiro 2016. Prescrição da pretensão punitiva. Resolução TCE/MA Nº
383/2023. Arquivamento.

 

DECISÃO CS-TCE Nº 1840/2024

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Prestação Anual de Contas de Gestores da Câmara Municipal, exercício financeiro de 2016, de
responsabilidade da Senhora Maria Wilma Leite Noleto, Presidente da Câmara, Gestora  e Ordenadora de Despesas. Os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso III, da Lei Estadual nº
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhido o Parecer nº 7440/2024CPROC3/PHAR, decidem:

I. Reconhecer a Ocorrência das prescrições punitivas e ressarcimento, nos termos do art.7°, § 3°, da Resolução TCE/MA n° 383/2023, c/c o art. 14 da Lei
n° 8.258/2005;

II. Determinar o arquivamento dos autos, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383, de 26 de abril de 2023.

Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente),  Álvaro César de França Ferreira *(Relator), Daniel Itapary Brandão e
o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de outubro de 2024.

 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente

Conselheiro Daniel Itapary Brandão

Relator Substituto **

 

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

 

* Conselheiro aposentado.
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* * Assinado nos termos do art. 89-A do Regimento Interno do TCE/MA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado Eletronicamente Por:

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Em 14 de fevereiro de 2025 às 12:04:53

Daniel Itapary Brandão
Relator

Em 14 de fevereiro de 2025 às 15:25:05

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Em 20 de março de 2025 às 12:12:25


